MOÇÃO Nº  2  , DE 2001.




O Projeto de Lei n.º 3.172, de 2000, em tramitação na Câmara dos Deputados, que altera a redação do artigo 29 da Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965, que instituiu o Código Florestal, pretende definir como sendo infração administrativa ambiental a falta de averbação, pelo proprietário, ou de instituição, pelo possuidor, da área destinada à Reserva Legal, além do descumprimento às determinações dos artigos 16 e 44, estabelecendo, ainda, as sanções aplicáveis.




Os Sindicatos Rurais e as entidades de representação legal dos produtores rurais do Estado de São Paulo estão preocupados com as graves conseqüências que a eventual aprovação do referido projeto acarretará aos proprietários rurais, por tratar-se de mais um instrumento punitivo, quando os objetivos ambientais deveriam ser perseguidos por meio de mecanismos de incentivo e orientação.




É também preocupação dos proprietários rurais o inconcebível aspecto do Projeto, estabelecido pelo § 1º do artigo 1º, que sujeita os mesmos à condição de criminosos, nos termos previstos na Lei n.º 9.605, de 12 de fevereiro de 1998.




Por estas considerações, proponho a seguinte MOÇÃO:



A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para o Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, no sentido da rejeição do Projeto de Lei n.º 3.172, de 2000, que altera a redação do artigo 29 da Lei n.º 4.771, de 15 de setembro de 1965.

Sala das Sessões, em

Deputado DUARTE NOGUEIRA
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